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.INSTITUI E INCLUI NO CET,PTNÁNTO

OFICIAL DE COMEMORÂçÔES DO

MUIÍICIPIO DE SILVEIRAS O DIA

MIIITICPÂL DO PASTOR EVAIIGÉLICO."

A CAMARÂ MUNICIPÂL DE SILVEIRÂS APROVA:

Art. lo- Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de

Comemoraçôes do Municipio de Silveiras o Dia Munlclpal da Pastora Evaagéüca

e do Paator Errangéltco, a ser celebrado, anualmente, no segundo domingo do

mês de junho, em conformidade com a Lei n" 14.97O 12024."

Art. 2"- Em comemoração ao Dia do Pastor Evangélico, entidades

religiosas e afins poderáo realizar atividades que visem reconhecer a importância

da atuaçáo pastoral, incenüvar a participação comunitária e promover momentos

de reflexão, fé e orientaçáo espiritual.

AÍt. 3"- A data comemorativa instituída passará a integrar o
Calendário OÍicial do Municipio de Silveiras.

AÍt. 4"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz,27 de abril de 2026.
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